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Editais

EDITAL N° 074/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
ANNA RAQUEL RANGEL ELKFURY LISBOA - 293/2013. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de
2026. Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N°075 /2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
ARTUR KRIEGER SOARES - 417/2021. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se
e Publique-se.

 

EDITAL N° 076/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
DENYS PYERRE DE OLIVEIRA - 320/2015. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se. 

 

EDITAL N° 077/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
EBERTI GEORGE BERNARDI - 523/2025. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-
se e Publique-se.

 

EDITAL N° 078/2026
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O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
ELTON LUIS SOUZA BARROS - 513/2025. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-
se e Publique-se.

 

EDITAL N° 079/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
FÁBIO ROMAN ZANDONAI - 516/2025. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se
e Publique-se.

 

EDITAL N° 080/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
GIOVANE SPANNER - 519/2025. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se e
Publique-se.

 

EDITAL N° 081/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
GUSTAVO EVALDO GAITSCH HUMOR- 497/2024. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N° 082/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial: IVAN
SILVEIRA SOARES - 143/1998. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se e
Publique-se.

 

EDITAL N° 083/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
JACQUES JOCHIMS FERNANDES - 154/1999. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N° 084/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
MARCOS ROBERTO FRACASSO - 459/2023.Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.D
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EDITAL N° 085/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
NELSON BERTOLUCI SANTOS - 064/1987. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N° 086/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
ODILSON FUMAGALLI AVILA - 357/2017. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-
se e Publique-se.

 

EDITAL N° 087/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
PEDRO DO PRADO UTZIG - 335/2016. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se
e Publique-se.

 

EDITAL N° 088/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
REMIAN ELIANDRO LEHNHARD - 517/2025. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N° 089/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
SOLANGE FIORAVANTE COSTA - 452/2023. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

 

EDITAL N° 090/2026

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, RESTABELECE a matrícula do leiloeiro oficial:
TIAGO TESSLER BLECHER - 451/2023. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 22 de maio de 2026. Registre-se
e Publique-se.
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Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Avenida Borges de Medeiros
Porto Alegre

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 22 de maio de 2026

Protocolo: 2026001428994

Publicado a partir da página: 456
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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